
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

A6gazetasp.com.br
Sexta-feira, 28 De outubro De 2022 

Prefeitura da Estância de Atibaia
Estado de São Paulo

AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de Atibaia, tor-
na público para conhecimento dos interessados a abertura das 
seguintes licitações: PROCESSO ELETRÔNICO Nº 51.215/2022 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 316/2022, OBJETO: Registro de 
preços para eventual aquisição de combustíveis (gasolina, eta-
nol e biodiesel s10 e s500), destinados ao abastecimento da fro-
ta de veículos das diversas Secretarias desta Prefeitura, com 
entregas parceladas, pelo período de 06 meses. RECEBIMEN-
TO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 16/11/2022 AS 16 horas. 
ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE PREÇOS DIA: 17/11/2022 AS 08h30. PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 51.502/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
317/2022, OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviços especializado de exames por imagem (mamografia bi-
lateral e unilateral) em Unidade Móvel, para atendimento de 
usuárias do Sistema Único de Saúde – SUS, que são atendidas 
ou não nas Unidades de Saúde e Unidade Mista de Saúde do 
Município. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
16/11/2022 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 17/11/2022 AS 
08h30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 50.103/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 318/2022, OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de massa asfáltica fria tipo PMF, destinada a 
extensão de vias não pavimentadas do município, de uso da Se-
cretaria De Mobilidade e Planejamento Urbano, com entregas 
parceladas, por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMEN-
TO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 16/11/2022 AS 16 horas. 
ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPU-
TA DE PREÇOS DIA: 17/11/2022 AS 08h30. PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 47.630/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
320/2022, OBJETO: Registro de Preços para eventual aquisição 
de gêneros alimentícios para consumo dos alunos da Rede Mu-
nicipal de Ensino, com entregas parceladas, por um período de 
12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 21/11/2022 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 22/11/2022 
AS 08h30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 50.497/2022 - PRE-
GÃO ELETRÔNICO Nº 321/2022, OBJETO: Registro de Preços 
para eventual prestação de serviço de assistência técnica, des-
tinada a manutenção e conservação dos veículos movidos a die-
sel de diversas secretarias desta prefeitura, de forma parcelada, 
por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PRO-
POSTAS INICIAIS ATÉ: 21/11/2022 AS 16 horas. ABERTURA 
DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRE-
ÇOS DIA: 22/11/2022 AS 08h30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
50.218/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 323/2022, OBJETO: 
Registro de Preços para eventual realização de exames labora-
toriais que estruturam os programas da Secretaria Municipal da 
Saúde, de forma parcelada por um período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 21/11/2022 AS 
16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO 
DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 22/11/2022 AS 08h30. PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 49.980/2022 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO Nº 324/2022, OBJETO: Registro de Preços para eventual 
aquisição de leitores de código de barras para triagem de mate-
rial biológico, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
24/11/2022 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 25/11/2022 AS 
08h30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 50.207/2022 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 325/2022, OBJETO: Registro de Preços para 
eventual aquisição de termômetros digitais, destinados ao uso 
nas unidades escolares da rede municipal de ensino, com entre-
gas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. RECEBI-
MENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 24/11/2022 AS 16 ho-
ras. ABERTURA DE PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS DIA: 25/11/2022 AS 08h30. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 48.614/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
326/2022, OBJETO: Registro de Preços para eventual presta-
ção de serviço de confecção de cortinas sob medida, incluindo 
instalação, destinadas ao uso nas unidades escolares da Rede 
Municipal de Ensino, com entregas parceladas por um período 
de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 24/11/2022 AS 16 horas. ABERTURA DE PROPOSTAS E 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS DIA: 25/11/2022 
AS 08h30. Para aquisição dos editais os interessados deverão 
acessar os sites http://www.atibaia.sp.gov.br, www.bbmnetlicita-
coes.com.br ou, ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Ati-
baia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do valor 
correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas. PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 51.562/2022 –  TOMADA DE PRE-
ÇOS Nº 020/2022, OBJETO: Contratação de empresa especiali-
zada, com fornecimento de material e mão de obra para 
revitalização do Parque de Pouso de Vôo Livre, com a execução 
de serviços de urbanização, recapeamento e construção de por-
tal, Convênio DADETUR 292-2021. ENTREGA DOS ENVELO-
PES “habilitação e Proposta” E INÍCIO DA SESSÃO, às 09 horas 
do dia 17 de novembro de 2.022, na sala de Licitações, sita a 
Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Atibaia/SP. Para aquisição 
dos editais os interessados deverão acessar os sites http://www.
atibaia.sp.gov.br ou  ainda, na sede da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do 
valor correspondente ao custo das cópias que serão fornecidas. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETA-
RIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 
27 de outubro de 2.022. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário 
de Administração. AVISO DE ABERTURA DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO - A Prefeitura da Estância de Atibaia, de acordo com a 
Lei nº 13.019/2014 e alterações, bem como instrução 01/2020 
do TCE/SP e do Decreto Municipal nº 8.416/17 por meio da Se-
cretaria de Administração, torna público e dá conhecimento aos 
interessados a abertura dos seguintes CHAMAMENTOS: CHA-
MAMENTO PÚBLICO Nº 013/2022, PROCESSO Nº 51.243/2022 
TERMO DE COLABORAÇÃO que tenha por objeto a execução 
do “SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES”, para o período de 12 (doze) 
meses, da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 
RECEBIMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
Os envelopes contendo o projeto e a documentação das Organi-
zações da Sociedade Civil, OSC's, deverão ser entregues na 
Sala de Licitações da Secretaria de Administração, à Rua Bruno 
Sargiani, 100, Vila Rica – Atibaia/SP, até o dia 05/12/2022 im-
preterivelmente às 09:00 horas. CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
014/2022, PROCESSO Nº 51.255/2022 TERMO DE COLABO-
RAÇÃO que tenha por objeto a execução do “SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLES-
CENTES”, para o período de 12 (doze) meses, da Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social. RECEBIMENTO, ABER-
TURA E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: Os envelopes contendo 
o projeto e a documentação das Organizações da Sociedade 
Civil, OSC's, deverão ser entregues na Sala de Licitações da 
Secretaria de Administração, à Rua Bruno Sargiani, 100, Vila 
Rica – Atibaia/SP, até o dia 05/12/2022 impreterivelmente às 
10:00 horas. Informamos aos interessados que os Editais de 
Chamamento na íntegra estão disponíveis no site da Prefeitura 
da Estância de Atibaia, www.atibaia.sp.gov.br - Plataforma - 
Parcerias com Entidades do 3º Setor. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
Departamento de Licitações, sito à Rua Bruno Sargiani, 100, 
Vila Rica, Fone: 11 4414-2510. SECRETARIA DE ADMINISTRA-
ÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 27 dias do mês de 
outubro de 2022. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Admi-
nistração. AVISO DE INEXIGIBILIDADE - PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 47.220/22 - INEXIGIBILIDADE Nº 035/22. RATIFICA-
ÇÃO. Vistos, Ratifico a inexigibilidade de licitação para aquisição 
de material hospitalar - acessórios para traqueostomia em aten-
dimento à Demanda Judicial – Processo nº 1004823-
55.2020.8.26.0048 - Secretaria Municipal de Saúde, junto à em-
presa ATOS MEDICAL BRASIL – COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES LTDA, no valor total 
de R$ 47.962,00 (quarenta e sete mil, novecentos e sessenta e 
dois reais), com fundamento no artigo 25, Inciso I da Lei de Lici-
tações n.º 8.666/93, de acordo com o parecer da Procuradoria-
-Geral do Município constante nos autos, e determino a publica-
ção na Imprensa Oficial no prazo de 05 (cinco) dias, em 
conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei n.º 8.666/93, 
dispensando-se o Termo de Contrato com sua substituição pela 
Nota de Empenho de Despesa, nos termos do artigo 62 da Lei 
de Licitações. Retorne-se o processo à Secretaria de Adminis-
tração para os fins legais. PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATI-
BAIA, aos 26 dias do mês de outubro de 2022. Grazielle Cristina 
dos Santos Bertolini - Secretária de Saúde. Secretaria de Admi-
nistração, aos 26 dias do mês de outubro de 2022. Sidney de 
Oliveira Poloni – Secretário de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

TOMADA DE PREÇOS: 26/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
PARA EXECUÇÃO DE READEQUAÇÃO DO SISTEMA ELÉ-
TRICO NO PRÉDIO ONDE SERÁ LOCADO A SECRETARIA DE 
MEIO AMBIENTE, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS.

Os interessados poderão examinar, gratuitamente, o Edital e seus 
anexos, nos dias úteis, no horário das 08:00 às 17:00 horas, no 
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Cabreúva, sito à Rua 
Floriano Peixoto, nº 158 – Centro, podendo adquiri-lo junto ao De-
partamento de Compras e Licitações, em CD -ROM a ser retirado 
no referido endereço, mediante entrega, de mídia virgem, ou na 
forma impressa mediante o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), 
a ser efetuado no Setor de Arrecadação, no mesmo endereço ou 
ainda, gratuitamente, através de “download” junto a “home page” 
desta Prefeitura, na Internet, no endereço de acesso http://www.
Cabreúva.sp.gov.br.

Os envelopes contendo proposta e documentos serão recebidos 
no Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal 
de Cabreúva, no dia 18 de Novembro de 2022, até as 09:30 ho-
ras, iniciando a sua abertura às 10:00 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO 85/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada 
pela Lei n° 147 de 07/08/2014.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE FRALDAS GERIÁTRICAS TAMANHO G CONFORME O 
TERMO DE REFERENCIA.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 11/11/2022 ÀS 
08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 11/11/2022 ÀS 09H00.

PREGÃO ELETRÔNICO 80/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE CESTAS BÁSICAS.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 11/11/2022 às 
08:59:00
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 11/11/2022 ÁS 09:00:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO 081/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 AUTOMÓVEL PARA A SECRETÁ-
RIA DE EDUCAÇÃO.  
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 11/11/2022 ATÉ AS 
13:59 HORAS.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 11/11/2022 AS 14:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO 073/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada 
pela Lei n° 147 de 07/08/2014.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PAINÉIS DE PROTEÇÃO BALÍSTICA 
CONFORME O ANEXO I.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 16/11/2022 ÁS 
08:59 HORAS
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 16/11/2022 AS 09:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO 074/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada 
pela Lei n° 147 de 07/08/2014.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER-
MANENTE PARA A SECRETARIA DE SAÚDE CONFORME DES-
CRITIVO DO ANEXO I.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 16/11/2022 ÁS 
13:59 HORAS
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 16/11/2022 AS 14:00 HORAS

PREGÃO ELETRÔNICO 86/2022
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
Lei complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, atualizada 
pela Lei n° 147 de 07/08/2014.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE ÓLEO LUBRIFICANTE, ÓLEO PARA ENGRE-
NAGENS, ÓLEO PARA SISTEMA HIDRÁULICO, FLUIDO PARA 
TRANSMISSÃO AUTOMÁTICA, FLUIDO PARA RADIADOR, 
FLUIDO PARA FREIOS, ÓLEO PARA MOTOR 02 TEMPOS, 
ÓLEO PARA MOTOR 04 TEMPOS.
CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 17/11/2022 às 
08:59:00
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO 
PÚBLICA: 17/11/2022 ÁS 09:00:00 HORAS

Os interessados poderão adquiri-lo junto ao setor de suprimentos, 
em CD-ROM a ser retirado no seguinte endereço: sito à Rua Flo-
riano Peixoto, nº 158 – centro, prefeitura municipal de Cabreúva, 
mediante entrega, de mídia virgem, ou na forma impressa median-
te o pagamento de R$ 10,00 (dez reais), a ser efetuado no setor de 
arrecadação, no mesmo endereço ou ainda, gratuitamente, através 
de “download” junto a “home page” desta prefeitura, na internet, no 
endereço de acesso http://www.cabreuva.sp.gov.br ou www.bbm-
netlicitacoes.com.br.

CABREÚVA, 27 DE OUTUBRO DE 2022.
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 169/2022 - PROC.s ADM.s n.ºs 2692/2022 e 2706/2022

Tipo da Licitação: Menor Valor Global Por Lote. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCA-
ÇÃO DE ARENA COMPLETA, ARQUIBANCADA METÁLICA E BLOCO DE CAMAROTES, DURANTE 
O “RODEIO DA BARRA”, QUE OCORRERÁ NO PERÍODO DE 23 A 26 DE NOVEMBRO DE 2022, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA CONSTANTE NO EDITAL E ANEXOS. Abertura da Sessão 
com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 16/11/2022 – ÀS 
10h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Pre-
feitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 27 de Outubro de 2022.
Dr. Wagner José Schmidt

Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 170/2022 - PROC.s ADM.s n.ºs 2690/2022 e 2691/2022

Tipo da Licitação: Menor Valor Global Por Lote. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCA-
ÇÃO DE TENDAS (COBERTURA DE CAMAROTES, ARQUIBANCADAS E BILHETERIA), FECHA-
MENTO, GRADIL E MESAS, DURANTE O “RODEIO DA BARRA”, QUE OCORRERÁ NO PERÍODO 
DE 23 A 26 DE NOVEMBRO DE 2022, NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES TANCREDO DE ALMEIDA 
NEVES CONFORME ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA CONSTANTE NO EDITAL E ANEXOS. Abertura da 
Sessão com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 16/11/2022 
– ÀS 14h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da 
Prefeitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 27 de Outubro de 2022.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL N.º 171/2022 - PROC.s ADM.s n.ºs 2719 e 2721/2022

Tipo da Licitação: Menor Valor Global Por Lote. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPE-
CIALIZADA(S) VISANDO LOCAÇÃO DE SOM E ILUMINAÇÃO (PALCO PRINCIPAL E ARENA) E 
TELÕES DE LEDS, para o Parque de Exposições “Tancredo de Almeida Neves”, por ocasião da 
realização do RODEIO DA BARRA de São Joaquim da Barra, que acontecerá no período de 23 A 26 
DE NOVEMBRO DE 2022, CONFORME DESCRITO NO ANEXO I DO EDITAL. Abertura da Sessão 
com o Credenciamento e entrega dos envelopes PROPOSTA; HABILITAÇÃO: dia 17/11/2022 – ÀS 
08h00. Cópias do Edital completo poderão ser retiradas, junto ao Departamento de Licitação da Pre-
feitura nos dias úteis no horário das 12:00h às 16h30min ou pelo site oficial da Prefeitura – www.
saojoaquimdabarra.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 27 de Outubro de 2022.
Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA comunica aos interessados a realização do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 27/2022 – Processo Nº 792022 – SCM – ORDEM DE SERVI-
ÇO Nº 79/2022 – ÓRGÃO: Prefeitura do Município de Quintana. OBJETO: Contratação de 

empresa para aquisição de materiais para iluminação natalina. MODALIDADE: Pregão Presencial. 
ENCERRAMENTO:  17/11/2022 às 9:00 horas. ABERTURA DOS ENVELOPES:17/11/2022 às 9:05 
horas. Edital completo e demais informações no Setor de Compras e Material na Prefeitura Municipal 
de Quintana de segunda à sexta-feira das 9:00 ás 11:00 horas e das 13:30 horas às 16:00 horas. 
Quintana – SP. 27 de outubro de 2022 - Fernando Branco Nunes – Prefeito Municipal.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUINTANA

Extratos de contratos
PROCESSO Nº 13432/2022
Pregão Eletrônico 84/2022

OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE ENFERMAGEM

Empresa: CIRURGICA UNIÃO LTDA
CNPJ: 04.063.331/0001-21
Valor Total R$ 32.574,84 (trinta e dois mil quinhentos e setenta e 
quatro reais e oitenta e quatro centavos)

Empresa: PONTUAL COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 01.854.654/0001-45
Valor Total R$ 331,12 (trezentos e trinta e um reais e doze centavos)

Empresa: EXEMPLARMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPI-
TALARES LTDA 
CNPJ: 23.312.871/0001-46
Valor Total R$ 346,00 (trezentos e quarenta e seis reais)

Empresa: MEDICAL CHIZZOLINI LTDA
CNPJ: 25.067.657/0001-05
Valor Total R$ 27.912,00 (vinte e sete mil novecentos e doze reais)

Empresa: HOSPILAR COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOS-
PITALAR EIRELI – EPP
CNPJ: 26.234.900/0001-97
Valor Total R$ 46.996,24 (quarenta e seis mil novecentos e noventa 
e seis reais e vinte e quatro centavos)

Empresa: ALFA E OMEGA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME
CNPJ: 15.361.503/0001-60
Valor Total R$ 51.706,60 (cinquenta e um mil setecentos e seis 
reais e sessenta centavos)

Empresa: CMOS DRAKE DO NORDESTE S.A 
CNPJ: 03.620.716/0001-80
Valor Total R$ 33.001,44 (trinta e três mil e um reais e quarenta e 
quatro centavos)

Empresa: CIRUROMA COMERCIAL LTDA ME
CNPJ: 05.515.873/0001-50
Valor Total R$ 908,40 (novecentos e oito reais e quarenta centavos)

Empresa: CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA – EPP
CNPJ: 47.063.094/0001-01
Valor Total R$ 13.922,42 (treze mil novecentos e vinte e dois reais 
e quarenta e dois centavos)

Empresa: PÉROLA IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPI-
TALAR EIRELI 
CNPJ: 30.888.187/0001-72
Valor Total R$ 36.606,84 (trinta e seis mil seiscentos e seis reais e 
oitenta e quatro centavos)

Empresa: FERREIRA COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS E OR-
TOPEDICOS
CNPJ: 28.227.946/0001-04
Valor Total R$ 132.468,25 (cento e trinta e dois mil quatrocentos e 
sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos)

Empresa: MAFER CARE LTDA
CNPJ: 42.289.070/0001-51
Valor Total R$ 4.588,00 (quatro mil quinhentos e oitenta e oito reais)

Empresa: CIRURGICA ONIX EIRELI – ME
CNPJ: 20.419.709/0001-33
Valor Total R$ 41.002,49 (quarenta e um mil e dois reais e quarenta 
e nove centavos)

Empresa: PARANA MED COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPA-
MENTO MEDICO E HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 38.120.208/0001-17
Valor Total R$ 2.136,00 (dois mil cento e trinta e seis reais)

Empresa: FARMA 2 PRODUTOS PARA SAUDE LTDA
CNPJ: 24.826.631/0002-03
Valor Total R$ 1.384,00 (mil trezentos e oitenta e quatro reais)

Empresa: SALLUS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 47.047.346/0001-09
Valor Total R$ 2.252,33 (dois mil duzentos e cinquenta e dois reais 
e trinta e três centavos)
Empresa: ALFALAGOS LTDA
CNPJ: 05.194.502/0004-67
Valor Total R$ 30.004,51 (trinta mil e quatro reais e cinquenta e um 
centavos)

Empresa: CEPALAB LABORATÓRIOS LTDA
CNPJ: 02.248.312/0001-44
Valor Total R$ 1.813,60 (mil oitocentos e treze reais e sessenta 
centavos)

Empresa: DELCA ARTIGOS MEDICOS LTDA
CNPJ: 31.940.808/0001-82
Valor Total R$ 2.856,00 (dois mil oitocentos e cinquenta e seis reais)

Empresa: IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
TOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ: 43.269.791/0001-62
Valor Total R$ 120,00 (cento e vinte reais)

Empresa: MEDSANTA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MAT 
MÉDICO LTDA
CNPJ: 36.757.380/0001-50
Valor Total R$ 20.461,88 (vinte mil quatrocentos e sessenta e um 
reais e oitenta e oito centavos)

Empresa: MG MEDICAL COMERCIO E IMPORTACAO LTDA
CNPJ: 32.501.062/0001-73
Valor Total R$ 25.039,68 (vinte e cinco mil e trinta e nove reais e 
sessenta e oito centavos)

Empresa: PRIMEMED COMERCIO E DISTRIBUIDORA EIRELI
CNPJ: 24.306.564/0001-15
Valor Total R$ 45.940,39 (quarenta e cinco mil novecentos e 
quarenta reais e trinta e nove centavos)

Empresa: PRIOM TEC EM EQUIP EIRELI – ME
CNPJ: 11.619.992/0001-56
Valor Total R$ 8.640,00 (oito mil seiscentos e quarenta reais)

Empresa: VIVA MED DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA DE 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA-ME
CNPJ: 25.249.213/0001-82
Valor Total R$ 18.000,00 (dezoito mil reais)

DATA DA ASSINATURA: 25/10/22
VIGÊNCIA:  12 (doze) meses

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO FELIZ
ESTADO DE SÃO PAULO

Rua Adhemar de Barros, 340 - Centro - Porto Feliz - SP / Tel/Fax. (15) 3261- 9000  
Site: www.portofeliz.sp.gov.br

A7gazetasp.com.br
Sexta-feira, 28 De outubro De 2022 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 462ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 462ª Série da 1ª Emissão da 
True Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários S.A inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emis-
sora, em atenção ao disposto na Cláusula 13 do Termo de Securitização dos CRI da Emissão (“Termo de Securitiza-
ção”), a se reunirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI da Emissão (“AGCRI”), a ser realizada, em PRIMEIRA 
CONVOCAÇÃO, em 17 de novembro de 2022, às 14:00 de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar a inclusão da Conta Vinculada discri-
minada a seguir, exclusivamente aberta no Itaú Unibanco S.A: (i) na agência n° 8541 do Itaú Unibanco, a conta vincu-
lada n° 58453-1, em nome do Devedor, na qual serão depositados os créditos do empreendimento Ohana Beach Park 
do Devedor (“Conta Vinculada Ohana” e em conjunto com Conta Vinculada Aporte e Conta Vinculada Recebíveis, as 
“Contas Vinculadas”). (ii) “Aprovar a celebração de aditamento ao Termo de Securitização a fi m de adequar as regras 
previstas sobre assembleia gerais de titulares dos CRI a nova Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Re-
solução CVM 60”); (iii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos neces-
sários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à maté-
ria indicada nesta ordem do dia; Informações Gerais: a AGCRI será realizada de forma digital, nos termos da Resolu-
ção CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via plataforma Microsoft Teams, coordenada pela 
Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente Fiduciário af.assembleia@oliveiratrust.com.br 
e af.controles@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realiza-
ção da AGCRI, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando pessoa jurídi-
ca: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando representado por 
procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRI poderá 
optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a corresponden-
te manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo 
da manifestação de voto, por meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrô-
nica da CVM. A manifestação de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu 
procurador, com cópia digital dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução 
CVM nº 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2022.
TRUE SECURITIZADORA S.A. - Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

THER GOLD PARTICIPAÇÕES E 
ADMINISTRAÇÃO S/A

CNPJ/ME 30.860.444/0001-68 - N.I.R.E: 35.300.518.390
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 30 DE 

SETEMBRO DE 2022.
 1. Data, Hora e Local: Realizada aos 30 dias do mês de setembro de 2022, às 09:00 
horas, na sede social da THER GOLD PARTICIPAÇÕES E ADMINISTRAÇÃO S/A 
(“Companhia”), na Rua João Lourenço, no 432, sala A.1, Vila Nova Conceição, CEP 
04508-030.  2. Convocação e Presença. Dispensada a convocação desta Assem-
bleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), na forma do artigo 124, parágrafo 4º, da 
Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo 
em vista a presença da totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assina-
turas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Mesa. Os trabalhos foram presididos 
pelo Sr. Emilio Rached Esper Kallas, e secretariados por Monique Eloize Carneiro da 
Silva Brandão, nos termos do artigo 10, parágrafo 2º, do Estatuto Social da Compa-
nhia. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre (i) o Instrumento de Protocolo e Justificação 
da Incorporação da Kallas Vendas Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Prefeito Fabio Prado, 211, Conjunto 61, 
Jardim Vila Mariana, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 17.194.058/0001-16, com seu 
contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“Incorporada”), pela Companhia (“Protocolo”); (ii) a ratificação da nomeação e contra-
tação da empresa especializada RSM BPS SP Serviços Contábeis Sociedade Simples 
Ltda., sociedade limitada com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na 
Alameda Araguaia, n.º 2.190, sala 1.608, 16º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 
33.533.483/0001-49, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 
São Paulo sob o n.º 2SP040.522/O-7 (“Avaliadora”), para elaboração do laudo de ava-
liação do patrimônio líquido da Incorporada (“Avaliadora”); (iii) o laudo de avaliação do 
valor contábil do patrimônio líquido da Incorporada em 30 de setembro de 2022 (“Data 
Base”), elaborado pela Avaliadora (“Laudo de Avaliação”); (iv) a incorporação da Incor-
porada pela Companhia, com a consequente extinção da Incorporada e a versão da 
integralidade do seu patrimônio para a Companhia, nos termos do Protocolo (“Incorpo-
ração”); e (v) a autorização para os administradores da Companhia praticarem todos 
os atos necessários e/ou convenientes à efetivação e implementação das matérias 
aprovadas pelos acionistas da Companhia nesta Assembleia. 5. Deliberações: Após 
discussão das matérias da ordem do dia, os acionistas, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer reservas ou ressalvas, autorizaram a lavratura da ata desta Assem-
bleia na forma de sumário, bem como sua publicação com a omissão das assinaturas 
dos acionistas, nos termos do artigo 130, §§ 1º e 2º, da Lei das S.A., e deliberaram 
o quanto segue: 5.1.Aprovar, por unanimidade dos votos, sendo 427.248.378 votos 
favoráveis, nenhuma abstenção e nenhum voto contrário, o Protocolo, na forma do 
Anexo I à presente ata, celebrado pela administração da Companhia em 04 de de-
zembro de 2021, nos termos dos artigos 224 e 225 da Lei das S.A. 5.2.Aprovar, por 
unanimidade dos votos, sendo 427.248.378 votos favoráveis, nenhuma abstenção e 
nenhum voto contrário, a ratificação da nomeação e contratação da Avaliadora para 
elaborar do Laudo de Avaliação do patrimônio líquido da Incorporada, pelo critério de 
valor contábil, na Data Base, nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. 5.3.Aprovar, 
por unanimidade dos votos, sendo 427.248.378 votos favoráveis, nenhuma absten-
ção e nenhum voto contrário, o Laudo de Avaliação preparado pela Avaliadora, na 
forma do Anexo II à presente ata. 5.3.1. Consignar que, conforme indicado no Laudo 
de Avaliação, a Avaliadora apurou que, na Data Base, o valor contábil do patrimônio 
líquido da Incorporada, a ser vertido para a Companhia, era de R$ 418.200,42 (du-
zentos e dezoito mil, duzentos reais e quarenta e dois centavos). 5.4.Aprovar, por 
unanimidade dos votos, sendo 427.248.378 votos favoráveis, nenhuma abstenção 
e nenhum voto contrário, a Incorporação da Incorporada pela Companhia, na forma 
do Protocolo e nos termos do artigo 227 da Lei das S.A. 5.4.1.Consignar que a In-
corporação acarretará a extinção da Incorporada e a versão integral, para a Compa-
nhia, do seu acervo líquido patrimonial. 5.4.2. Consignar que a Companhia é titular 
da totalidade das quotas de emissão da Incorporada, de modo que a Incorporação 
não resultará em aumento do capital social da Incorporadora e, consequentemente, 
não haverá emissão de novas ações e tampouco qualquer relação de substituição 
de ações. 5.4.3. Consignar, ainda, que a Incorporação não ensejará qualquer direito 
de recesso aos acionistas da Companhia, uma vez que a legislação aplicável limita 
tal direito aos acionistas da Incorporada. 5.5. Autorizar, por unanimidade dos votos, 
sendo 427.248.378 votos favoráveis, nenhuma abstenção e nenhum voto contrário, 
os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários e/ou con-
venientes à efetivação e implementação das matérias aprovadas pelos acionistas da 
Companhia nesta Assembleia. 6. Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, la-
vrou-se a presente ata que, lida, conferida e achada conforme, foi por todos assinada. 
Mesa: Emilio Rached Esper Kallas – Presidente, e Monique Eloize Carneiro da Silva 
Brandão – Secretária. Acionistas: Emílio Rached Esper Kallas e Raphael Esper Kallas. 
Confere com a original lavrada em livro próprio São Paulo, 30 de setembro de 2022.

CAVIUNA EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/ME 28.425.758/0001-90 - NIRE 35.235.061.165
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Data, Hora e Local. Aos 04 dias do mês de abril de 2022, às 10:00 horas, na sede da 
Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João 
Lourenço, n.º 432, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030. Presença. Sócia repre-
sentando a totalidade do Capital Social: KALLAS ARKHES INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA., atual denominação da Fort Collins Empreendimentos Imobi-
liários Ltda,  com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, 
n° 432, sala 57, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 
19.613.930/0001-49, com seus documentos de constituição arquivados na Junta Co-
mercial de São Paulo sob o NIRE 35.228.154.285, neste ato representada na forma de 
seu Estatuto Social, por seus diretores: Emílio Rached Esper Kallas, brasileiro, ca-
sado sob regime de separação total de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA sob o 
nº44.735/D e no CPF/ME nº 101.280.006-78, portador da Cédula de Identidade RG nº 
7.677.600-1 SSP/SP, com endereço comercial na Rua João Lourenço, nº 432, sala 30, 
Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030, doravante denominada (“KALLAS ARKHES”); 
na qualidade de única sócia representando a totalidade do capital social da CAVIÚNA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 28.425.758/0001-90, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na 
Rua João Lourenço, nº 432, CEP: 04508-030, Vila Nova Conceição, com seu contrato 
social devidamente arquivado, sob N.I.R.E. nº 35.235.061.165, em sessão de 15 de 
agosto de 2017, reúne-se em Reunião de Sócios, nos termos dos artigos 1065, 1071, 
1072, 1075 1078 e 1079 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), conforme segue: Con-
vocação. Dispensada a convocação ante a presença da única Sócia. Composição 
da Mesa. Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Emilio Rached Esper Kallas, que 
convidou a mim, Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Ordem do 
Dia. Deliberar sobre a incorporação da UBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA., sociedade limitada inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.403.917/0001-56, com 
sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, sala 69, CEP: 
04508-030, Vila Nova Conceição, com seu contrato social devidamente arquivado na 
Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E.35.235.057.508. DELIBERA-
ÇÕES: Após a leitura dos documentos, foi decidido o seguinte: 1.1 Decide a sócia 
aprovar, na sua integra e sem ressalvas, o Instrumento de Protocolo e Justificação 
da UBA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA., sociedade limitada inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 28.403.917/0001-56, com sede na Capital do Estado de São Pau-
lo, na Rua João Lourenço, nº 432, sala 69, CEP: 04508-030, Vila Nova Conceição, 
com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de São 
Paulo, sob N.I.R.E.35.235.057.508, doravante denominada (“UBA”), pela Sociedade, 
celebrado no dia 04 de abril de 2022, o qual estabelece  as condições da incorporação 
da UBA pela Sociedade, com a consequente extinção, de pleno direito, da UBA. 1.2 
Decide a sóca aprovar  e ratificar, sem quaisquer ressalvas, a nomeação e contra-
tação da RSM BPS SP Serviços Contábeis Sociedade Simples Ltda., sociedade 
limitada com sede na Cidade de Barueri, Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, 
n.º 2.190, sala 1.608, 16º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 33.533.483/0001-49, 
registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o 
n.º 2SP040.522/O-7 (“Avaliadora”), como empresa especializada, responsável pela 
elaboração do laudo de avaliação do valor contábil do patrimônio líquido da UBA. 
1.3 Fica Consignado que, no Laudo de Avaliação e para fins da Incorporação, o valor 
contábil do patrimônio líquido da Incorporada na Data Base é de R$ 1.923.414,70 
(um milhão, novecentos e vinte e três mil e quatrocentos e quatorze reais e setenta 
centavos), negativo (passivo descoberto), sendo este o valor do acervo líquido total 
a ser vertido para a Incorporadora. 1.4 A Incorporação não resultará em aumento de 
capital da Incorporadora e, consequentemente, não haverá emissão de novas ações e 
tampouco qualquer relação de substituição de ações, tendo em vista que a Incorpora-
dora é detentora da totalidade do capital social da Incorporada e, portanto, o valor do 
patrimônio líquido da Incorporada já está integralmente refletido no patrimônio líquido 
da Incorporadora. 1.5 A única sócia decide aprovar, sem ressalvas, a Incorporação, 
nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil, e conforme termos e condições 
acordadas no Protocolo. 1.5.1 Fica consignado que a Incorporação resultará na extin-
ção da UBA, tornando-se a SOCIEDADE sua sucessora em todos os direitos e obriga-
ções, para todos os fins de direito, nos termos do referido Protocolo. 1.5.2 Fica consig-
nado, também, que a sócia é titular da totalidade das quotas de emissão da UBA, de 
modo que a Incorporação não resultará em aumento do capital social da SOCIEDADE 
e, consequentemente, não haverá emissão de novas quotas para a SOCIEDADE. 1.6 
Fica consignado, ainda, que, nos termos do Protocolo, a Incorporação somente será 
consumada e produzirá efeitos a partir de 31 de março de 2022. 1.6.1Fica consignado, 
por fim, que as variações patrimoniais ocorridas entre a Data Base e a data de efeti-
va consumação da Incorporação serão absorvidas e escrituradas pela SOCIEDADE, 
incluindo tanto os eventuais resultados positivos quanto os negativos originados das 
mutações neste período, considerando, em cada caso, os respectivos elementos pa-
trimoniais vertidos. 1.7 A única sócia autoriza a administração da UBA a praticar todos 
os atos necessários, convenientes ou complementares à efetivação da Incorporação 
e das demais matérias ora aprovadas, inclusive, mas sem limitação, a realização dos 
registros, arquivamentos e averbações necessários à completa implementação da 
Incorporação, ficando ratificados os atos já praticados pela administração da UBA 
com relação à Incorporação, incluindo, mas sem limitação, a celebração do Protocolo. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os traba-
lhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após 
lida, foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 04 de abril de 2022.

KAZZAS INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA.

CNPJ/ME 09.432.371/0001-17 - NIRE: 35.222.142.421
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Data, Hora e Local. Ao 1º dia do mês de outubro de 2022, às 10:00 horas, na sede 
da Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
João Lourenço, n.º 432, sala 40, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030. Presença. 
Sócios representando a totalidade do Capital Social: KALLAS INCORPORAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES S/A, com sede nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João 
Lourenço, nº 432, sala 30, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030, inscrita no CNPJ/
ME sob o nº 09.146.451/0001-06, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial de São Paulo sob o NIRE 35.300.358.996 em sessão de 15 de julho de 
2008, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social, por seu diretor Emílio 
Rached Esper Kallas, brasileiro, casado sob regime de separação total de bens, en-
genheiro civil, inscrito no CREA sob o nº 44.735/D e no CPF/ME nº 101.280.006-78, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.677.600-1 SSP/SP, com endereço comer-
cial na Rua João Lourenço, nº 432, sala 30, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030, 
doravante denominada (“KALLAS”);  EMÍLIO RACHED ESPER KALLAS, brasileiro, 
casado sob regime de separação total de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA sob 
o nº 44.735/D e no CPF/ME nº 101.280.006-78, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 7.677.600-1 SSP/SP, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, 
com endereço profissional na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, 
n° 432, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030, doravante denominado (“EMILIO”); e 
RAPHAEL ESPER KALLAS, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF sob 
o nº 394.649.718-78, portador da cédula de identidade RG nº 33.479.479-1 SSP/SP, 
residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, com endereço profis-
sional na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, n° 432, Vila Nova 
Conceição, CEP 04508-030, doravante denominado (“RAPHAEL”). BPS SP Serviços 
Contábeis Sociedade Simples Ltda., sociedade estabelecida na Cidade de Barueri, 
no Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, n.º 2.190, sala 1.608, 16º andar, ins-
crita no CNPJ/ME sob o n.º 33.533.483/0001-49, registrada no Conselho Regional de 
Contabilidade do estado de São Paulo sob o n.º 2SP040.522/O-7 (“Avaliadora”), como 
empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de avaliação do valor 
contábil do patrimônio líquido da SÃO CARMELO, na data base de 31 de agosto de 
2022 (“Data Base”), nos termos do Protocolo (“Laudo de Avaliação”), o qual é parte 
integrante deste instrumento na forma do Anexo II. 1.3. Os sócios decidem aprovar, 
sem ressalvas, o Laudo de Avaliação elaborado pela Avaliadora. 1.3.1. Fica consigna-
do que, conforme o Laudo de Avaliação, o valor contábil do patrimônio líquido da SÃO 
CARMELO na Data Base era de R$ 493.957,04 (quatrocentos e noventa e três mil, 
novecentos e cinquenta e sete reais e quatro centavos), de acordo com as práticas 
contábeis estabelecidas na legislação vigente. 1.4. Os sócios decidem aprovar, sem 
ressalvas, a Incorporação, nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil, e con-
forme termos e condições acordadas no Protocolo. 1.4.1. Fica consignado que a Incor-
poração resultará na extinção da SÃO CARMELO, tornando-se a SOCIEDADE sua 
sucessora em todos os direitos e obrigações, para todos os fins de direito, nos termos 
do referido Protocolo. 1.4.2. Fica consignado, também, que a SOCIEDADE é titular da 
totalidade das quotas de emissão da SÃO CARMELO, de modo que a Incorporação 
não resultará em aumento do capital social da SOCIEDADE e, consequentemente, 
não haverá emissão de novas quotas da SOCIEDADE e tampouco qualquer relação 
de substituição de quotas da SÃO CARMELO por quotas da SOCIEDADE. 1.4.3. Fica 
consignado, ainda, que, nos termos do Protocolo, a Incorporação somente será con-
sumada e produzirá efeitos a partir de 31 de agosto de 2022. 1.4.4. Fica consignado, 
por fim, que as variações patrimoniais ocorridas entre a Data Base e a data de efeti-
va consumação da Incorporação serão absorvidas e escrituradas pela SOCIEDADE, 
incluindo tanto os eventuais resultados positivos quanto os negativos originados das 
mutações neste período, considerando, em cada caso, os respectivos elementos patri-
moniais vertidos. 1.4.5. A Incorporação não resultará em aumento de capital da Incor-
poradora e, consequentemente, não haverá emissão de novas ações e tampouco qual-
quer relação de substituição de ações, tendo em vista que a Incorporadora é detentora 
da totalidade do capital social da Incorporada e, portanto, o valor do patrimônio líquido 
da Incorporada já está integralmente refletido no patrimônio líquido da Incorporadora.
1.5. Os sócios autorizam a administração da SOCIEDADE a praticar todos os atos 
necessários, convenientes ou complementares à efetivação da Incorporação e das 
demais matérias ora aprovadas, inclusive, mas sem limitação, a realização dos regis-
tros arquivamentos e averbações necessários à completa implementação da Incorpo-
ração, ficando ratificados os atos já praticados pela administração da SOCIEDADE 
com relação à Incorporação, incluindo, mas sem limitação, a celebração do Protocolo. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos 
e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida, 
foi aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 01 de outubro de 2022.

LUCANIA EMPREENDIMENTOS
E PARTICIPAÇÕES S/A

CNPJ/MF nº 12.957.016/0001-76 - NIRE nº 35.300.386.272
EXTRATO DA ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

Aos 29/11/2021, às 10 horas, em Ribeirão Preto/SP, convocação dispensa por lei e com 100% do 
Capital Social. Mesa: Presidente: José Roberto Carvalho; Secretário: Matheus Biagi Carvalho. 
Deliberações unânimes aprovadas: A.G.O.: I) As demonstrações fi nanceiras do exercício social 
fi ndo em 31/3/2021, publicadas e com patrimônio líquido de R$ 318.497.384,08; II) O lucro líquido 
do exercício, no valor de R$ 73.674.946,77, que, após a dedução da Reserva Legal, no valor de R$ 
3.683.747,34, decidiram por: (a) Distribuir dividendos obrigatórios no valor de R$ 1.399.823,99, da 
seguinte forma: (i) R$ 4.000,00 pelas Ações Preferenciais de Classe 01, a serem pagos durante o 
exercício social a ser encerrado em 31/3/2022, no valor de R$ 1.000,00 por ação; (ii) R$ 991.000,00 
pelas Ações Preferenciais de Classe 02, sendo R$ 960.000,00 relativo aos valores previamente 
aprovados por assembleia de 5/9/2017 e o valor de R$ 31.000,00, a serem pagos durante o exercício 
social a ser encerrado em 31/3/2022; (iii) R$ 114.427,38 pelas Ações Preferenciais de Classe 03, 
a serem pagos durante o exercício social a ser encerrado em 31/3/2022; (iv) R$ 290.576,61 pelas 
Ações Ordinárias, a serem pagos durante o exercício 31/3/2022; (b) Constituir reserva de retenção 
de lucros no valor de R$ 68.591.375,44; III) Fixaram o valor de R$ 81.900,00 para a verba global 
destinada ao pagamento dos honorários da diretoria, no período de 1º/4/2021 a 31/3/2022. IV) 
O não funcionamento do Conselho Fiscal para o exercício vigente. A.G.E.: V) Ratifi caram a destina-
ção, à conta contábil “Reserva de Retenção de Lucros”, do valor de R$ 333.813,73, decorrente 
do montante proveniente da realização do ajuste de avaliação patrimonial refl exo das controladas, 
líquidos de tributos; VI) Ratifi caram o ajuste realizado na conta contábil “Ajuste de Avaliação Patri-
monial”, apontando resultado credor no valor de R$ 40.262,05, referente à ajustes de combinação 
de negócios em controladas; VII) Ratifi caram a conta contábil “Reserva de Retenção de Lucros”, 
no valor devedor de R$ 803.675,12, referente aos demais ajustes decorrentes da controlada HG 
Empreendimentos e Participações S/A (CNPJ 04.787.677/0001-72); VIII) A destinação do valor de 
R$ 27.050.049,86, à título de dividendos adicionais para as ações preferenciais e ordinárias, da 
forma: (i) R$ 16.000.000,00 pelas ações preferenciais de Classe 02, no valor de R$ 4,00 por ação, 
a serem pagos até 31/12/2021; (ii) R$ 9.552.980,00 pelas ações preferenciais de Classe 03, no 
valor de R$ 0,767608 por ação, a serem pagos até 31/12/2021; (iii) R$ 1.497.069,86 pelas ações 
ordinárias, no valor de R$ 0,02266 por ação, a serem pagos até 31/3/2022; IX) O aumento do capital 
social no valor de R$ 9.011,97, decorrente da bonifi cação das ações ordinárias, elevando-o de R$ 
176.900.988,03, para R$ 176.910.000,00, sem emissão de novas ações ordinárias, integralizados 
mediante a utilização da rubrica contábil “Reserva de Retenção de Lucros”, a ser integralizado 
até 31/3/2022; X) A alteração do Artigo 5 do Estatuto Social, que passará a viger: “Artigo 5 - O 
Capital Social da sociedade é de R$ 176.910.000,00, dividido em 82.499.482 ações nominativas, 
sem valor nominal, sendo 66.065.582 Ações Ordinárias e 16.433.900 Ações Preferenciais, assim 
subdividas: (a) 04 (quatro) Ações Preferenciais de Classe 01; (b) 4.000.000 (quatro milhões) de 
Ações Preferenciais de Classe 02 e, (c) 12.433.896 (doze milhões, quatrocentas e trinta e três mil, 
oitocentas e noventa e seis) Ações Preferenciais de Classe 03.”; XI) A redução do percentual de 
distribuição dos resultados dos exercícios, à título de dividendos mínimos obrigatórios que trata o 
Artigo 28 do Estatuto Social da Companhia, de 25% para 2%, com vigência a partir do exercício fi ndo 
em 31/3/2021; XII) A alteração do Artigo 28 do Estatuto Social, que passará a viger: “Artigo 28 - Os 
acionistas terão direito de receber dividendos obrigatórios de 2% do lucro do exercício diminuído 
dos prejuízos anteriores, das quantias destinadas à formação da Reserva Legal, da Reserva para 
Contingências e da Reserva de Lucros a Realizar e acrescidos das reversões das duas últimas ocor-
ridas no exercício.”; XIII) A alteração do endereço da sede que passa desenvolver suas atividades 
na Avenida Brás Olaia Acosta, nº 1900, Sala 905A, CEP 14.026-610, Jardim Nova Aliança, Ribeirão 
Preto/SP; XIV) A nova redação do Artigo 2 do Estatuto Social, que passará a viger: “Artigo 2 - O foro 
jurídico da Sociedade será o da cidade de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, na Avenida Brás 
Olaia Acosta, nº 1900, Sala 905A, Jardim Nova Aliança, CEP 14.026-610.”. Nada mais. Jucesp nº 
629.146/22-6 em 20/10/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

ARESB – ASSOCIAÇÃO DOS RESINADORES DO BRASIL
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA

Edital de Convocação
Ficam convocados todos os associados da ARESB, para a Assembléia Geral Ordinária
A realizar-se no dia 17/11/2022, às 15:00h, em Avaré/SP, Villa Verde Hotel – Av. Paulo Novaes nº 01, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
* Eleição dos Membros da Diretoria, Conselho Fiscal e Suplentes.
Não havendo número suficiente para instalação da assembléia em primeira convocação, será ela 
instalada em segunda convocação, uma hora mais tarde, no mesmo dia e local, com qualquer número 
de sócios presentes aptos a votar.

Avaré (SP) 27 de outubro de 2022. Presidente

TOM PARQUE SÃO DOMINGOS
 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

CNPJ/ME 12.645.076/0001-53 - N.I.R.E.: 35.224.736.891
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS

Data, Hora e Local. Ao 1º dia do mês de outubro de 2022, às 10:00 horas, na sede 
da Sociedade, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua João 
Lourenço, n.º 432, sala 14, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030. Presença. Sócia 
representando a totalidade do Capital Social: KALLAS INCORPORAÇÕES E CONS-
TRUÇÕES S/A, com sede nesta Capital do estado de São Paulo, na Rua João Louren-
ço, nº 432, sala 30, Vila Nova Conceição, CEP: 04508-030, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
09.146.451/0001-06, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial de São 
Paulo, sob o NIRE 35.300.358.996 em sessão de 15/07/2008, neste ato representada 
na forma de seu Estatuto Social por seu diretor Emilio Rached Esper Kallas, brasileiro, 
casado sob o regime de separação total de bens, engenheiro civil, inscrito no CREA sob 
o nº 44.735/D e no CPF/ME nº 101.280.006-78, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 7.677.600-1 SSP/SP, residente e domiciliado nesta Capital do Estado de São Paulo, 
com endereço comercial nesta Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Louren-
ço, n° 432, Vila Nova Conceição, CEP 04508-030, doravante denominada (“KALLAS”); 
na qualidade de única sócia representando a totalidade do capital social da TOM PAR-
QUE SÃO DOMINGOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sociedade li-
mitada inscrita no CNPJ/ME sob o nº 12.645.076/0001-53, com sede na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, sala 14, CEP: 04508-030, Vila 
Nova Conceição, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E. 35.224.736.891, doravante denominada (“So-
ciedade”), reúne-se em Reunião de Sócios, nos termos dos artigos 1065, 1071, 1072, 
1075 1078 e 1079 da Lei nº 10.406/02 (“Código Civil”), conforme segue: Convocação. 
Dispensada a convocação ante a presença da única Sócia. Composição da Mesa. Os 
trabalhos foram presididos pelo Sr. Emilio Rached Esper Kallas, que convidou a mim, 
Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão, Secretária. Ordem do Dia. Deliberar so-
bre a incorporação da KALLAS OURO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, 
sociedade limitada inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.428.874/0001-19, com sede na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, sala 37, CEP: 04508-
030, Vila Nova Conceição, com seu contrato social devidamente arquivado na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E. 35.222.142.447. DELIBERAÇÕES: 
Após a leitura dos documentos, foi decidido o seguinte: I.DA INCORPORAÇÃO 1.1. 
Decide a sócia aprovar, na sua integralidade e sem ressalvas, o Instrumento de Proto-
colo e Justificação de Incorporação da KALLAS OURO EMPREENDIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA, sociedade limitada inscrita no CNPJ/ME sob o nº 09.428.874/0001-
19, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua João Lourenço, nº 432, 
sala 37, CEP: 04508-030, Vila Nova Conceição, com seu contrato social devidamente 
arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo, sob N.I.R.E. 35.222.142.447, 
doravante denominada (“KALLAS OURO”), celebrado em 01 de outubro de 2022 pe-
las administrações das Partes (“Protocolo”), o qual estabelece os termos e condições 
da incorporação da KALLAS OURO pela SOCIEDADE, com a consequente extinção, 
de pleno direito, da KALLAS OURO, e a versão da integralidade do seu patrimônio 
para a SOCIEDADE (“Incorporação”), nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 da Lei n.º 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada (“Código Civil”). 1.2. Decide a 
sócia aprovar e ratificar, sem quaisquer ressalvas, a nomeação e contratação da RSM 
BPS SP Serviços Contábeis Sociedade Simples Ltda., sociedade estabelecida na Ci-
dade de Barueri, no Estado de São Paulo, na Alameda Araguaia, n.º 2.190, sala 1.608, 
16º andar, inscrita no CNPJ/ME sob o n.º 33.533.483/0001-49, registrada no Conselho 
Regional de Contabilidade do estado de São Paulo sob o n.º 2SP040.522/O-7 (“Ava-
liadora”), como empresa especializada responsável pela elaboração do laudo de ava-
liação do valor contábil do patrimônio líquido da KALLAS OURO, na data base de 30 
de setembro de 2022 (“Data Base”), nos termos do Protocolo (“Laudo de Avaliação”), 
o qual é parte integrante deste instrumento na forma do Anexo II. 1.3. Fica consignado 
que, conforme o Laudo de Avaliação, o valor contábil do patrimônio líquido da KALLAS 
OURO na Data Base era de R$ 323.806,09 (trezentos e vinte e três mil, oitocentos e 
seis reais e nove centavos), de acordo com as práticas contábeis estabelecidas na le-
gislação vigente. 1.4. A única sócia KALLAS decide aprovar, sem ressalvas, a Incorpo-
ração, nos termos dos artigos 1.116 a 1.118 do Código Civil, e conforme termos e con-
dições acordadas no Protocolo. 1.4.1. Fica consignado que a Incorporação resultará 
na extinção da KALLAS OURO, tornando-se a SOCIEDADE sua sucessora em todos 
os direitos e obrigações, para todos os fins de direito, nos termos do referido Protocolo.
1.4.2. Fica consignado, ainda, que, nos termos do Protocolo, a Incorporação somente 
será consumada e produzirá efeitos a partir de 01 de outubro de 2022. 1.4.3. Fica 
consignado, por fim, que as variações patrimoniais ocorridas entre a Data Base e 
a data de efetiva consumação da Incorporação serão absorvidas e escrituradas 
pela SOCIEDADE, incluindo tanto os eventuais resultados positivos quanto os ne-
gativos originados das mutações neste período, considerando, em cada caso, os 
respectivos elementos patrimoniais vertidos. 1.5. A única sócia KALLAS autoriza a 
administração da SOCIEDADE a praticar todos os atos necessários, convenientes 
ou complementares à efetivação da Incorporação e das demais matérias ora aprova-
das, inclusive, mas sem limitação, a realização dos registros arquivamentos e aver-
bações necessários à completa implementação da Incorporação, ficando ratificados 
os atos já praticados pela administração da SOCIEDADE com relação à Incorpo-
ração, incluindo, mas sem limitação, a celebração do Protocolo. II. DO AUMENTO 
DO CAPITAL 2.1.Em decorrência das deliberações acima, o capital social da SO-
CIEDADE irá aumentar em R$ 323.806,09 (trezentos e vinte e três mil, oitocentos 
e seis reais e nove centavos), passando de R$ 116.936,37 (cento e dezesseis mil, 
novecentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos) para R$ 440.742,46 (quatro-
centos e quarenta mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e seis centavos), 
mediante a emissão de 323.806,09 (trezentas e vinte e três mil, oitocentas e seis e 
nove) novas quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Assim, a Cláu-
sula 5ª passará a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA 5ª  O capital da Sociedade é 
de R$ 440.742,46 (quatrocentos e quarenta mil, setecentos e quarenta e dois reais 
e quarenta e seis centavos), dividido em 440.742,46 (quatrocentas e quarenta mil, 
setecentas e quarenta e duas e quarenta e seis) quotas de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, sendo totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, total-
mente detidas pela única sócia KALLAS, acima qualificada, conforme quadro abaixo:
SÓCIA(S)              QUOTAS                         VALOR   R$             Part. (%)
KALLAS     440.742,46          R$ 440.742,46        100%
TOTAL     440.742,46          R$ 440.742,46       100% 
Parágrafo Primeiro A responsabilidade da KALLAS é restrita ao valor de suas 
quotas, não respondendo subsidiariamente pelas obrigações sociais. Parágra-
fo Segundo  A cada quota corresponderá um voto nas reuniões de sócios. Pa-
rágrafo Terceiro As quotas da sociedade são indivisíveis e podem ser cedidas, 
transferidas ou oneradas a qualquer título, inclusive podendo ser oferecidas em 
penhor ou qualquer outra forma de garantia, a critério da KALLAS.” Encerramen-
to: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quises-
se fazer uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e sus-
pensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida, foi 
aprovada e assinada por todos os presentes. São Paulo, 01 de outubro de 2022.

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO (TIPO TÉCNICA E PREÇO) – PROJETO
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas 
interessadas que acha-se aberta licitação para execução de Projeto de Segurança contra Incêndio em Prédio 
de Interesse Histórico:
- TOMADA DE PREÇOS Nº: 46/00157/22/02 - FDE-PRC-2022/00784 – PRÉDIO(S) / LOCALIZA-
ÇÃO(ÕES): EE Mal Mallet - Rua Monte Libano, 267 - Cep: 13066-660 - Chapadao - Campinas-SP - ABER-
TURA DA LICITAÇÃO (DIA E HORA): 16/01/2023, às 15:00 hs.
O Edital poderá ser obtido gratuitamente nos endereços eletrônicos http://www.imprensaoficial.com.br e www.
fde.sp.gov.br. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Serviços e Preços deverá(ao) ser dispostas em formato BIN 
(arquivo de retorno - RET), gerada(s) OBRIGATORIAMENTE através do aplicativo DIGITAGRP, o qual 
deverá ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ), para serem inserida(s) em CD-ROM - (APLI-
CATIVO DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO / 2021  http://www.fde.sp.gov.
br/PagePublic/PesquisaLicitacoes.aspx?codigoMenu=28) (MANUAL DE INSTALAÇÃO- http://file.fde.sp.gov.
br/portalfde/Arquivo/DocLicitacoes/Manual_do_Sistema_de_Digitacao_de_Propostas_Versao_para_o_site.
pdf) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br – Licitações. A(s) planilha(s) Quantitativa(s) de Servi-
ços e Preços deverá(ao) ser(em) adquirida(s) através do endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br - Licitações. 
Os invólucros contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS, as PROPOSTAS COMERCIAIS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, juntamente com a Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, Declaração 
de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte e Declaração de enquadramento como 
cooperativa que preencha as condições estabelecidas no art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, deverão 
ser entregues devidamente acompanhados da Comprovação da condição de ME/EPP/COOPERATIVA, 
conforme o caso, no ato de abertura da sessão, na Sala de Licitações no 1º Andar – Gerência de 
Licitações da Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, na Av. São Luís, 99 - São Paulo - SP. 
Esta Licitação será processada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 8.666/93, com a Lei Estadual nº 
6.544/89 e suas alterações, em especial aquelas decorrentes da Lei Estadual 13.121/08, e com o disposto 
nas CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DA FUNDAÇÃO PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE. As propostas deverão obedecer, rigorosamente, o estabelecido 
no edital. GERÊNCIA DE LICITAÇÕES

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
GABINETE DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS

CHEFIA DE GABINETE
AVISO DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberta nesta Pasta, sito à Avenida General Ataliba Leonel, n° 556, Santana, São Paulo/
SP, LICITAÇÃO, na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 011/2022, do tipo MENOR PREÇO, PRO-
CESSO SAP-PRC-2022/31595, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO VISANDO A OBTENÇÃO DO AUTO DE 
VISTORIA DO CORPO DE BOMBEIROS (AVCB) DO CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE 
SUZANO.
Os envelopes contendo as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos em sessão 
pública que será realizada no auditório da Secretaria da Administração Penitenciária, localizada na 
Avenida General Ataliba Leonel, n° 556, Santana, São Paulo/SP, iniciando no dia 21/11/2022 às 
09h30min. O Edital poderá ser obtido e consultado gratuitamente através do site http://www.impren-
saoficial.com.br e a versão completa, contendo as especificações, desenhos e demais documentos 
técnicos relacionados à contratação, poderá ser obtida no endereço www.sap.sp.gov.br.
As visitas técnicas devem ser previamente agendadas junto à Diretoria do Centro Administrativo do 
Centro de Detenção Provisória de Suzano, através do e-mail: ppjunior@sp.gov.br, e poderão ser 
realizadas até o dia útil imediatamente anterior à sessão pública. Informações adicionais pelo telefone 
(012) 3624-6797 ramais: 214 e 245.

RESULTADO DA SELEÇÃO REFERENTE AO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0001/2022

OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE ESCO - EMPRESA DE 
SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO DE ENERGIA PARA DIAGNÓSTICO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA, COM OBJETIVO DE IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE EFICIÊN-
CIA ENERGÉTICA – PEE, REGULADO PELA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA 
ELÉTRICA – ANEEL, JUNTO ÀS INSTALAÇÕES DO SEMAE – SERVIÇO MUNICIPAL 
DE ÁGUAS E ESGOTOS DE MOGI DAS CRUZES.

CLASSIFICAÇÃO
A Comissão Permanente Organizadora - CPO, no uso das suas atribuições conferidas 
pela Portaria nº 7696 de 29 de novembro de 2018,
FAZ SABER aos interessados que:
I – de acordo com os critérios de pontuação presentes no Termo de Referência, 
segue abaixo a classificação das empresas participantes:
1º lugar: DEODE INOVAÇÃO E EFICIÊNCIA EM ENERGIA LTDA., com pontuação 
de 38 (trinta e oito) pontos - vencedora; 2° lugar: VOLTS AMPERE ENGENHARIA 
SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, com 20 (vinte) pontos; 3° lugar: 3E EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA LTDA, com 10 (dez) pontos; 4°Lugar: ENERGIA ASSESSORIA EM 
SISTEMAS DE ENERGIA LTDA, com 7 (sete) pontos. CPO, em 27 de outubro de 2022

AVISO DE REDESIGNAÇÃO DE DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58-2/2022 - PROCESSO Nº 200.869/2022

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de peças para bombas KSB.
O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS – SEMAE, por intermédio do Sr. 
Diretor Geral Adjunto, torna público para conhecimento dos interessados que, por ne-
cessidade da administração, fica redesignada para o dia 18 de novembro de 2022 
até às 08h00 a data de recebimento das propostas que inicialmente estava marcada 
para o dia 31 de outubro de 2022, EXCLUSIVAMENTE EM AMBIENTE ELETRÔNICO, 
no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.com.br. As demais condições do edital serão 
mantidas e o documento poderá ser examinado, juntamente com seus Anexos, no site 
http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. Mogi das Cruzes, 27 de outubro de 
2022 – Michel Reche Beraldo – Diretor Geral Adjunto.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 062-2/2022 - PROCESSO Nº 201.289/2022

OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de locação de plot-
ter com manutenção e fornecimento de suprimentos.
O texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação estarão disponí-
veis para download no endereço http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/. As 
propostas serão recebidas até às 13h00min do dia 18 de novembro de 2022, ex-
clusivamente em ambiente eletrônico, no endereço http://www.bbmnetlicitacoes.com.
br/. Mogi das Cruzes, 27 de outubro de 2022. MICHEL RECHE BERALDO - Diretor 
Geral Adjunto

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS 
DE MOGI DAS CRUZES - SEMAE

FEDERAÇÃO DOS CAMINHONEIROS E TRANSPORTADORES AUTÔNOMOS 
DE  VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - FECAM/SP

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Em cumprimento ao disposto no estatuto social, o presidente da Federação dos Caminhoneiros e Transportadores Au-
tônomos de Veículos Rodoviários do Estado São Paulo - FECAM/SP, CNPJ/MF sob o n.º 17.112.710/0001-06, CONVOCA 
todos os sindicatos fi liados a FECAM/SP, em especial o Conselho de Representantes da categoria econômica dos 
caminhoneiros e transportadores autônomos de veículos rodoviários do estado de São Paulo, em conformidade 
com o estatuto social da entidade, devidamente autorizados por seu estatuto social, para Assembleia Geral, a realizar-se 
no dia 03 de novembro de 2022, às 09h00min, em primeira convocação, ou às 09h30min em segunda e última con-
vocação, na Av. Prof. Henrique da Mota Fonseca Jr., nº. 1183, Bairro Vila Nova, na cidade de Porto Ferreira, estado de São 
Paulo, CEP: 13.660-346, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 1) Posse para o cargo de primeiro tesoureiro; 
2) Outros assuntos de interesse geral. Porto Ferreira - SP, 28 de outubro de 2022. Claudinei Natal Pelegrini - Presidente
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